            COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL                                  
                                                      REDAÇÃO FINAL DO 

PROJETO DE LEI Nº077/2023
           A Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, Estado do Rio Grande do Sul, reunida em Sessão Ordinária, realizada em 16 de outubro de 2023 aprovou, de autoria do Poder Executivo o seguinte:
PROJETO DE LEI Nº 077/2023

Autoriza abertura de crédito adicional de natureza suplementar no valor global de R$ 1.600.000,00.
                                                                        Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município de Aceguá, autorizado a proceder abertura de créditos adicionais suplementares para o presente exercício financeiro no valor global de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), nos termos da Lei Federal nº 4.320/64, a serem alocados nas seguintes dotações:

	Órgão
	10 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social

	Unidade
	01 – Unidade Fundo Municipal de Saúde

	Função
	10 – Saúde

	Subfunção
	301 – Atenção Básica

	Programa
	0013 – Atenção Primária à Saúde

	Ação
	1.017 – Aquisição de Equipamento e Material Permanente

	Recurso
	05000040 – Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS

	Código
	Descrição da natureza de despesa
	Valor

	4.4.90.52.00.00.00
	Equipamentos e Material Permanente
	R$   1.000.000,00


	Órgão
	10 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social

	Unidade
	01 – Unidade Fundo Municipal de Saúde

	Função
	10 – Saúde

	Subfunção
	301 – Atenção Básica

	Programa
	0013 – Atenção Primária à Saúde

	Ação
	2.046 – Assistência Médica e Odontológica

	Recurso
	05000040 – Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS

	Código
	Descrição da natureza de despesa
	Valor

	3.3.90.36.00.00.00
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
	R$   300.000,00

	3.3.90.39.00.00.00
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	R$   300.000,00

	
	Total
	R$   600.000,00



 
Art. 2º A cobertura do presente crédito suplementar, no valor de R$ 1.600.000,00 decorrerá por conta de superávit financeiro do recurso 05000040 – Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS, apurado no exercício financeiro de 2022.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
SALA DAS SESSÕES, em 23 de outubro de 2023.
VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO
RENATO SOUZA-MDB-PRESIDENTE:______________________________________

JAIR ARDENCHY -PTB-VICE-PRESIDENTE:________________________________

ÉMERSON VIDAL FERREIRA – PSDB ______________________________________

